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SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 89/2022/SMST                                         
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Walter Hugo Rocha, ma-
trícula nº 28062, como fi scal do Contrato n° 221/2022/SMST, 
referente ao Processo n° 23530/2021/SMST, que tem como 
objeto Aquisição de equipamentos de informática e tele-
comunicações, para atender a Prefeitura Municipal de Boa 
Vista - PMBV e seus entes diretos e indiretos, através de 
registro de preços.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito a contar da assinatu-
ra do contrato.
 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 07 de abril de 2022.

Eliabe de Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 90/2022/SMST                                         

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidora Darilene dos San-
tos Silva, matricula n.º 846651, como fi scal do Contrato n° 
143/2022/SMST, referente ao Processo n° 001030/2021/
SMST, que tem como objeto aquisição de água mineral na-
tural, potável e não gasosa, em garrafão de 20 litros, fardos 
contendo 12 unidades de 350 ml e fardos contendo 06 uni-
dades de 02 litros, com entregas parceladas, a fi m de aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana e Trânsito – SMST.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar da assinatu-
ra do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 07 de abril de 2022.

Eliabe de Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 91/2022/SMST                                     

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir o senhor Enerson Feijó Ferreira, de-
signado por meio da Portaria nº 193/2018/SMST publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 4725 de 14 de setembro de 

2018, como fi scal do Contrato nº. 245/2018/SMST referente 
ao Processo n. º 201/2018/SMST.

 Art. 2º Designar para substituí-lo, o senhor Gilvan 
Lima Teixeira, matrícula nº. 26583.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor com data retro-
ativa a 02 de março de 2022.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se. 

 Boa Vista, 07 de abril de 2022.

Eliabe de Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 92/2022/SMST                                          

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Jessica Lima Moraes, 
matrícula n.º 847304, como fi scal do Contrato n° 227/2022/
SMST, referente ao Processo n° 2673/2022/SMST, que tem 
como objeto aquisição sob sistema de registro de preços de 
materiais de limpeza e higiene para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito a contar da assinatu-
ra do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 07 de abril de 2022.

Eliabe de Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 197/2022–CORREGEDORIA/SMST             

 A Corregedora de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-SMST, 
publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, c/c art. 
10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar nulo em sua totalidade, em confor-
midade com o Despacho constante nas páginas 24 a 26, o 
Processo Administrativo Disciplinar nº 057/2021/CORREGE-
DORIA/SMST/VOL.I

 Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista, 07 de abril de 2022.

Natália Ferreira de Oliveira
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 3707/P de 20.04.2021


